
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO 

                                 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS” 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 1.499, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
 
 

Altera o Decreto 578, de 16 de abril de 2009, que 
estabelece temas de competência dos 
Departamentos e Setores das Secretarias 
Municipais, define as atribuições dos chefes desses 
órgãos, e dá outras providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLADOR, RS. No uso de suas atribuições 

constitucionais e legais; 
 

Considerando a Lei Municipal nº 1.485, de 05 de setembro de 2017, que transforma 
o Departamento de Receitas e Fiscalização - DERF em Secção de Receitas e Fiscalização - SERF; 
 

         

    D E C R E T A: 

 
 Art. 1º - O artigo 3º do Decreto 578, de 16 de abril de 2009, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 3º. [...] 

II – Secção e Departamento da Secretaria Municipal da 

Fazenda e Orçamento (SEFAZO): 

a) Secção de Receitas e Fiscalização (SERF): [...].” 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

   Gabinete do Prefeito de Rolador, em 11 de setembro de 2017. 
 
 

PAULO ROGÉRIO DE MENEZES PEIXOTO 

Prefeito 
Registre-se. Publique-se. 

 
 
     ODAIR DA ROCHA 
Secretário Municipal da Gestão e Governo 
 

Este documento ficou exposto ao 

público, na Prefeitura no período de 

___/____/_____ a ___/___/_____ 

________________ 

Responsável 


